
Nº 139, quinta-feira, 21 de julho de 201154 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011072100054

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

SDI BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
25759.461211/2007-68 - AIS:589154/07-0 (732/07) - GGPAF/AN-
VISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 ( Doze mil reais )
TORRENT DO BRASIL LTDA
25759.042974/2007-11 - AIS:055260/07-7 (048/07) - GGPAF/AN-
VISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 ( Doze mil reais )
VIA FARMA IMPORTADORA LTDA
25759.245840/2007-42 - AIS:314455/07-1 (496/07) - GGPAF/AN-
VISA
Penalidade de Advertência

Em 19 de julho de 2011

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos e Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária-
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42,
XII, da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria nº 783, de 13 de julho de 2009, vem tornar públicas as
Decisões Administrativas referentes aos processos abaixo relaciona-
dos:
ALCON LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA.
25759.475547/2008-99 - AIS:624098/08-4 (182/08) - GGPAF/AN-
VISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 ( Doze mil reais )
ALL AMERICAN COMÉRCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES
LT D A .
25759.164255/2008-23 - AIS:208318/08-3 - (019/08) - GGPAF/AN-
VISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 2.000,00 ( Dois mil reais )
ALLERGAN PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA
25759.154317/2008-99 - AIS:196078/08-4 - (746/07) - GGPAF/AN-
VISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 24.000,00 ( Vinte e quatro mil
reais )
BAYER S.A.
25759.714767/2008-43 - AIS:918130/08-0 - (040/08) - GGPAF/AN-
VISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 24.000,00 ( Vinte e quatro mil
reais )
CENTRO SANEAMENTO E SERVIÇOS AVANÇADOS LTDA
25759.564448/2008-81 - AIS:734072/08-9 - ( 26/08) - GGPAF/AN-
VISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 18.000,00 ( Dezoito mil reais )
COMPANHIA BANDEIRANTES
COMPANHIA BANDEIRANTES DE ARMAZENS GERAIS
25767.784124/2008-33 - AIS:171389/08-2 - (153/08) - GGPAF/AN-
VISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 18.000,00 ( Dezoito mil reais
)
DUFRY DO BRASIL DUTY FREE SHOP LTDA
25759.091255/2009-92 - AIS:115108/09-8 - ( 019/09) - GGPAF/AN-
VISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 2.000,00 ( Dois mil reais )
E TAMUSSINO E CIA LTDA
25752.316188/2006-37 - AIS:421141/06-3 - (037/06) - GGPAF/AN-
VISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 ( Doze mil reais )
EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPOR-
TUARIA
25752.357057/2006-18 - AIS:477352/06-7 - (023/06) - GGPAF/AN-
VISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 24.000,00 ( Vinte e quatro mil
reais )
EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPOR-
TUARIA
25756.174194/2009-89 - AIS:226673/09-3 - (008/09) - GGPAF/AN-
VISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 ( Doze mil reais )
GENERAL ELECTRIC DO BRASIL LTDA
25759.477702/2008-10 - AIS:626463/08-8 - ( 173/08) - GGPAF/AN-
VISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 24.000,00 ( Vinte e quatro mil
reais )
GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA
25752.470151/2007-34 - AIS:599634/07-1 - (079/07) - GGPAF/AN-
VISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 ( Doze mil reais )
GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA
25752.242148/2006-41 - AIS:323247/06-6 - (093/06) - GGPAF/AN-
VISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 ( Doze mil reais )
MULTISERVICE NACIONAL DE SERVIÇOS LTDA
25759.598491/2008-40 - AIS:775130/08-3 - (034/08) - GGPAF/AN-
VISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 18.000,00 ( Dezoito mil reais
)
TRANSPOLIX AMBIENTAL SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA
E PRIVADA LTDA
25759.888940/2008-08 - AIS:451587/08-1 - (069/08) - GGPAF/AN-
VISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 18.000,00 ( Dezoito mil reais
)
VIT SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AEREOS LT-
DA
25756.141193/2009-10 - AIS:183002/09-3 - (004/09) - GGPAF/AN-
VISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 24.000,00 ( Vinte e quatro mil
reais )
ZODIAC PRODUTOS FARMACÊUTICOS S/A
25759.651063/2007-71 - AIS:809586/07-8 - (1090/07) - GGPAF/AN-
VISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 ( Doze mil reais )

PAULO BIANCARDI COURY

CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE

CONSULTA PÚBLICA No- 2, DE 9 DE JUNHO DE 2011

O Presidente do Conselho Nacional de Saúde, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso VII do art. 13 do Regimento
Interno do CNS, aprovado pela Resolução No- 407, de 12 de setembro
de 2008 e publicada no Diário Oficial da União No- 47, de 11 de
março de 2009, nos termos conferidos pela Lei No- 8.080, de 19 de
setembro de 1990, e pela Lei No- 8.142, de 28 de dezembro de 1990,
e pelo Decreto No- 5.839, de 11 de julho de 2006, informa que:

1º Está aberta a Consulta Pública para que sejam apresen-
tadas sugestões relativas à proposta de Revisão da Resolução CNS n°
333, de 4 de novembro de 2003. Pela relevância da matéria re-
comenda-se a sua ampla divulgação, a fim de que todos possam
contribuir para o seu aperfeiçoamento.

2º As sugestões deverão ser encaminhadas do dia 21 de julho
de 2011 até 21 de setembro de 2011 à Secretaria Executiva do
Conselho Nacional de Saúde - Esplanada dos Ministérios, Bloco G,
Anexo, Ala B, 1º andar, Sala 104 - CEP 70058-900 - Brasília-DF, ou
Fax: 0XX61-3315-2414 / 3315-3839 ou, ainda, através da Ferramenta
de Consulta Pública do Sistema Único de Saúde no endereço ele-
trônico www.conselho.saude.gov.br/consultapublica ou www.sau-
d e . g o v. b r / c o n s u l t a p u b l i c a .

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

PROPOSTA DE REVISÃO DA RESOLUÇÃO No- 333, DE
4 DE NOVEMBRO DE 2003

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Du-
centésima Vigésima Segunda Reunião Ordinária, realizada nos dias
08 e 09 de junho de 2011, no uso de suas competências regimentais
e atribuições conferidas pela Lei No- 8.080, de 19 de setembro de
1990, e pela Lei No- 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e pelo
Decreto No- 5.839, de 11 de julho de 2006, e

considerando os debates ocorridos nos Conselhos de Saúde,
nas três esferas de Governo, nas Conferências Nacionais de Saúde a
partir da 9a Conferência Nacional de Saúde, nas Conferências Es-
taduais, do Distrito Federal e Municipais de Saúde; e nas Plenárias
Nacionais, Regionais e Estaduais de Conselhos de Saúde;

considerando a experiência acumulada do Controle Social da
saúde e reiteradas demandas de Conselhos Estaduais e Municipais
referentes às propostas de composição, organização e funcionamento
dos Conselhos de Saúde, conforme § 5º, inciso II, art. 1º da Lei 8.142
de 28 de dezembro de 1990;

considerando a ampla discussão da Resolução do CNS nºs
33/92 e 333/03 realizadas nos espaços de Controle Social, entre os
quais se destacam as Conferências e Plenárias de Conselhos de Saú-
de;

considerando o objetivo de consolidar, fortalecer, ampliar e
acelerar o processo de Controle Social do SUS, por intermédio dos
Conselhos Nacional, Estaduais, Municipais, das Conferências de Saú-
de e Plenárias de Conselhos de Saúde; e

considerando que os Conselhos de Saúde, consagrados pela
efetiva participação da sociedade civil organizada, representam um
polo de qualificação de cidadãos para o Controle Social nas demais
esferas da ação do Estado, resolve:

Art. 1ª Aprovar as seguintes diretrizes para instituição, re-
formulação, reestruturação e funcionamento dos Conselhos de Saú-
de:

1.DA DEFINIÇÃO DE CONSELHO DE SAÚDE
I. Primeira Diretriz: o Conselho de Saúde é uma instância

colegiada, deliberativa e permanente do Sistema Único de Saúde
(SUS) em cada esfera de Governo, integrante da estrutura organi-
zacional do Ministério da Saúde, da Secretaria de Saúde dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, com composição, organização e
competência fixadas na Lei No- 8.142, de 1990. O processo bem
sucedido de descentralização da saúde promoveu o surgimento de
Conselhos Regionais, Conselhos Locais, Conselhos Distritais de Saú-
de, incluindo os Conselhos dos Distritos Sanitários Especiais In-
dígenas, sob a coordenação dos Conselhos de Saúde da esfera cor-
respondente. Assim, os Conselhos de Saúde são espaços instituídos de
participação da comunidade nas políticas públicas e na administração
da saúde.

Parágrafo Único: Como Subsistema da Seguridade Social, o
Conselho de Saúde atua na formulação e proposição de estratégias e
no controle da execução das Políticas de Saúde, inclusive, nos seus
aspectos econômicos e financeiros.

2. DA INSTITUIÇÃO E REFORMULAÇÃO DOS CON-
SELHOS DE SAÚDE

I. Segunda Diretriz: a instituição dos Conselhos de Saúde é
estabelecida por lei federal, estadual, do Distrito Federal e municipal,
obedecida a Lei No- 8.142, de 1990.

Parágrafo Único: na instituição e reformulação dos Con-
selhos de Saúde, o Poder Executivo, respeitando os princípios da
democracia, deverá acolher às demandas da população aprovadas na
Conferências de Saúde, e em consonância com a legislação.

3. DA ORGANIZAÇÃO DOS CONSELHOS DE SAÚDE
I. Terceira Diretriz: a participação da sociedade organizada,

garantida na legislação, torna os Conselhos de Saúde uma instância
privilegiada na proposição, discussão, acompanhamento, deliberação,
avaliação e fiscalização da implementação da Política de Saúde, in-
clusive nos seus aspectos econômicos e financeiros. A legislação
estabelece, ainda, a composição paritária de usuários, em relação ao
conjunto dos demais segmentos representados. O Conselho de Saúde
será composto por representantes de Entidades, Instituições e Mo-
vimentos Representativos de Usuários, de Entidades Representativas
de Trabalhadores da Área da Saúde, do Governo e de Entidades

Representativas de Prestadores de Serviços de Saúde, sendo o seu
Presidente eleito entre os membros do Conselho, em Reunião Ple-
nária. Nos Municípios onde não existem entidades, instituições e
movimentos organizados em número suficiente para compor o Con-
selho, a eleição da representação será realizada em plenária no mu-
nicípio, promovida pelo Conselho Municipal de maneira ampla e
democrática;

II. o número de conselheiros será indicado pelo Plenário dos
Conselhos de Saúde e Conferências de Saúde, e homologado em
Lei;

III. mantendo o que propôs a Resolução nºs 33/92 e 333/03
do CNS e consoante com as Recomendações da 10ª e 11ª Con-
ferências Nacionais de Saúde, as vagas deverão ser distribuídas da
seguinte forma:

a) 50% de entidades e movimentos representativos de usuá-
rios;

b) 25% de entidades representativas dos trabalhadores da
área de saúde; e

c) 25% de representação de governo e prestadores de ser-
viços privados conveniados, ou sem fins lucrativos.

IV. a participação de órgãos, entidades e movimentos sociais
terá como critério a representatividade, a abrangência e a comple-
mentaridade do conjunto da sociedade, no âmbito de atuação do
Conselho de Saúde. De acordo com as especificidades locais, apli-
cando o princípio da paridade, serão contempladas, dentre outras, as
seguintes representações:

a) associações de pessoas com patologias;
b) associações de pessoas com deficiências;
c) entidades indígenas;
d) movimentos sociais e populares, organizados (movimento

negro, LGBT);
e) movimentos organizados de mulheres em saúde;
f) entidades de aposentados e pensionistas;
g) entidades congregadas de sindicatos, centrais sindicais,

confederações e federações de trabalhadores urbanos e rurais;
h) entidades de defesa do consumidor;
i) organizações de moradores;
J) entidades ambientalistas;
K) organizações religiosas;
l) trabalhadores da área de saúde: associações, confedera-

ções, conselhos de profissões regulamentadas, federações e sindi-
catos, obedecendo as instâncias federativas;

m) comunidade científica;
n) entidades públicas, de hospitais universitários e hospitais

campo de estágio, de pesquisa e desenvolvimento;
o) entidades patronais;
p) entidades dos prestadores de serviço de saúde;
q) governo.
V. os representantes no Conselho de Saúde, definidos em

eleição, serão indicados, por escrito, pelos seus respectivos segmentos
e entidades, de acordo com a sua organização ou de seus fóruns
próprios e independentes;

VI. os representantes indicados pelas entidades e movimen-
tos sociais dos usuários do SUS, pelas entidades dos trabalhadores da
área da saúde, pelos prestadores de serviços de saúde, todas eleitas,
terão mandato de três anos, permitida, uma recondução, sendo que, a
limitação para reeleição aplica-se apenas ao conselheiro, na condição
de titular ou suplente, ainda que indicada por outra entidade, órgão ou
movimento social;

VII. a representação nos segmentos deve ser distinta e au-
tônoma em relação aos demais segmentos que compõem o Conselho,
por isso, um profissional com cargo de direção ou de confiança na
gestão do SUS, ou como prestador de serviços de saúde não pode ser
representante dos(as) Usuários(as) ou de Trabalhadores(as);

VIII. a ocupação de funções na área saúde que interfiram na
autonomia representativa do Conselheiro(a) deve ser avaliada como
possível impedimento da representação de Usuário(a) e Trabalha-
dor(a), e a juízo da entidade indicativo de substituição do Con-
selheiro(a);

IX. a participação dos membros eleitos do Poder Legislativo,
representação do Poder Judiciário e do Ministério Público, como
conselheiros, não é permitida nos Conselhos de Saúde;

X. quando não houver Conselho de Saúde constituído ou em
atividade no município, caberá ao Conselho Estadual de Saúde as-
sumir, junto ao executivo municipal, a convocação e realização da
Conferência Municipal de Saúde, que terá como um de seus objetivos
a estruturação e composição do Conselho Municipal. O mesmo será
atribuído ao CNS, quando não houver Conselho Estadual de Saúde
constituído ou em funcionamento;

XI. as funções como membro do Conselho de Saúde não
serão remuneradas, considerando-se o seu exercício de relevância
pública e, portanto, garante a dispensa do trabalho sem prejuízo para
o conselheiro. Para fins de justificativa junto aos órgãos, entidades
competentes e instituições, o Conselho de Saúde emitirá declaração
de participação de seus membros durante o período de reuniões,
representações, capacitações e outras atividades específicas; e

XII. o conselheiro, no exercício de sua função, responde
pelos seus atos conforme legislação vigente.

4. DA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DOS CON-
SELHOS DE SAÚDE

I. Quarta Diretriz: as três Esferas de Governo garantirão
autonomia administrativa para o pleno funcionamento do Conselho de
Saúde, dotação orçamentária, e organização da secretaria executiva
com a necessária infraestrutura e apoio técnico:

a) cabe ao Conselho de Saúde deliberar em relação à sua
estrutura administrativa e o quadro de pessoal;

b) o Conselho de Saúde contará com uma secretaria exe-
cutiva para o suporte técnico e administrativo, subordinada ao Ple-
nário do Conselho de Saúde, que definirá sua estrutura e dimensão;
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4 DE NOVEMBRO DE 2003

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Du-
centésima Vigésima Segunda Reunião Ordinária, realizada nos dias
08 e 09 de junho de 2011, no uso de suas competências regimentais
e atribuições conferidas pela Lei No- 8.080, de 19 de setembro de
1990, e pela Lei No- 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e pelo
Decreto No- 5.839, de 11 de julho de 2006, e

considerando os debates ocorridos nos Conselhos de Saúde,
nas três esferas de Governo, nas Conferências Nacionais de Saúde a
partir da 9a Conferência Nacional de Saúde, nas Conferências Es-
taduais, do Distrito Federal e Municipais de Saúde; e nas Plenárias
Nacionais, Regionais e Estaduais de Conselhos de Saúde;

considerando a experiência acumulada do Controle Social da
saúde e reiteradas demandas de Conselhos Estaduais e Municipais
referentes às propostas de composição, organização e funcionamento
dos Conselhos de Saúde, conforme § 5º, inciso II, art. 1º da Lei 8.142
de 28 de dezembro de 1990;

considerando a ampla discussão da Resolução do CNS nºs
33/92 e 333/03 realizadas nos espaços de Controle Social, entre os
quais se destacam as Conferências e Plenárias de Conselhos de Saú-
de;

considerando o objetivo de consolidar, fortalecer, ampliar e
acelerar o processo de Controle Social do SUS, por intermédio dos
Conselhos Nacional, Estaduais, Municipais, das Conferências de Saú-
de e Plenárias de Conselhos de Saúde; e

considerando que os Conselhos de Saúde, consagrados pela
efetiva participação da sociedade civil organizada, representam um
polo de qualificação de cidadãos para o Controle Social nas demais
esferas da ação do Estado, resolve:

Art. 1ª Aprovar as seguintes diretrizes para instituição, re-
formulação, reestruturação e funcionamento dos Conselhos de Saú-
de:

1.DA DEFINIÇÃO DE CONSELHO DE SAÚDE
I. Primeira Diretriz: o Conselho de Saúde é uma instância

colegiada, deliberativa e permanente do Sistema Único de Saúde
(SUS) em cada esfera de Governo, integrante da estrutura organi-
zacional do Ministério da Saúde, da Secretaria de Saúde dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, com composição, organização e
competência fixadas na Lei No- 8.142, de 1990. O processo bem
sucedido de descentralização da saúde promoveu o surgimento de
Conselhos Regionais, Conselhos Locais, Conselhos Distritais de Saú-
de, incluindo os Conselhos dos Distritos Sanitários Especiais In-
dígenas, sob a coordenação dos Conselhos de Saúde da esfera cor-
respondente. Assim, os Conselhos de Saúde são espaços instituídos de
participação da comunidade nas políticas públicas e na administração
da saúde.

Parágrafo Único: Como Subsistema da Seguridade Social, o
Conselho de Saúde atua na formulação e proposição de estratégias e
no controle da execução das Políticas de Saúde, inclusive, nos seus
aspectos econômicos e financeiros.

2. DA INSTITUIÇÃO E REFORMULAÇÃO DOS CON-
SELHOS DE SAÚDE

I. Segunda Diretriz: a instituição dos Conselhos de Saúde é
estabelecida por lei federal, estadual, do Distrito Federal e municipal,
obedecida a Lei No- 8.142, de 1990.

Parágrafo Único: na instituição e reformulação dos Con-
selhos de Saúde, o Poder Executivo, respeitando os princípios da
democracia, deverá acolher às demandas da população aprovadas na
Conferências de Saúde, e em consonância com a legislação.

3. DA ORGANIZAÇÃO DOS CONSELHOS DE SAÚDE
I. Terceira Diretriz: a participação da sociedade organizada,

garantida na legislação, torna os Conselhos de Saúde uma instância
privilegiada na proposição, discussão, acompanhamento, deliberação,
avaliação e fiscalização da implementação da Política de Saúde, in-
clusive nos seus aspectos econômicos e financeiros. A legislação
estabelece, ainda, a composição paritária de usuários, em relação ao
conjunto dos demais segmentos representados. O Conselho de Saúde
será composto por representantes de Entidades, Instituições e Mo-
vimentos Representativos de Usuários, de Entidades Representativas
de Trabalhadores da Área da Saúde, do Governo e de Entidades

Representativas de Prestadores de Serviços de Saúde, sendo o seu
Presidente eleito entre os membros do Conselho, em Reunião Ple-
nária. Nos Municípios onde não existem entidades, instituições e
movimentos organizados em número suficiente para compor o Con-
selho, a eleição da representação será realizada em plenária no mu-
nicípio, promovida pelo Conselho Municipal de maneira ampla e
democrática;

II. o número de conselheiros será indicado pelo Plenário dos
Conselhos de Saúde e Conferências de Saúde, e homologado em
Lei;

III. mantendo o que propôs a Resolução nºs 33/92 e 333/03
do CNS e consoante com as Recomendações da 10ª e 11ª Con-
ferências Nacionais de Saúde, as vagas deverão ser distribuídas da
seguinte forma:

a) 50% de entidades e movimentos representativos de usuá-
rios;

b) 25% de entidades representativas dos trabalhadores da
área de saúde; e

c) 25% de representação de governo e prestadores de ser-
viços privados conveniados, ou sem fins lucrativos.

IV. a participação de órgãos, entidades e movimentos sociais
terá como critério a representatividade, a abrangência e a comple-
mentaridade do conjunto da sociedade, no âmbito de atuação do
Conselho de Saúde. De acordo com as especificidades locais, apli-
cando o princípio da paridade, serão contempladas, dentre outras, as
seguintes representações:

a) associações de pessoas com patologias;
b) associações de pessoas com deficiências;
c) entidades indígenas;
d) movimentos sociais e populares, organizados (movimento

negro, LGBT);
e) movimentos organizados de mulheres em saúde;
f) entidades de aposentados e pensionistas;
g) entidades congregadas de sindicatos, centrais sindicais,

confederações e federações de trabalhadores urbanos e rurais;
h) entidades de defesa do consumidor;
i) organizações de moradores;
J) entidades ambientalistas;
K) organizações religiosas;
l) trabalhadores da área de saúde: associações, confedera-

ções, conselhos de profissões regulamentadas, federações e sindi-
catos, obedecendo as instâncias federativas;

m) comunidade científica;
n) entidades públicas, de hospitais universitários e hospitais

campo de estágio, de pesquisa e desenvolvimento;
o) entidades patronais;
p) entidades dos prestadores de serviço de saúde;
q) governo.
V. os representantes no Conselho de Saúde, definidos em

eleição, serão indicados, por escrito, pelos seus respectivos segmentos
e entidades, de acordo com a sua organização ou de seus fóruns
próprios e independentes;

VI. os representantes indicados pelas entidades e movimen-
tos sociais dos usuários do SUS, pelas entidades dos trabalhadores da
área da saúde, pelos prestadores de serviços de saúde, todas eleitas,
terão mandato de três anos, permitida, uma recondução, sendo que, a
limitação para reeleição aplica-se apenas ao conselheiro, na condição
de titular ou suplente, ainda que indicada por outra entidade, órgão ou
movimento social;

VII. a representação nos segmentos deve ser distinta e au-
tônoma em relação aos demais segmentos que compõem o Conselho,
por isso, um profissional com cargo de direção ou de confiança na
gestão do SUS, ou como prestador de serviços de saúde não pode ser
representante dos(as) Usuários(as) ou de Trabalhadores(as);

VIII. a ocupação de funções na área saúde que interfiram na
autonomia representativa do Conselheiro(a) deve ser avaliada como
possível impedimento da representação de Usuário(a) e Trabalha-
dor(a), e a juízo da entidade indicativo de substituição do Con-
selheiro(a);

IX. a participação dos membros eleitos do Poder Legislativo,
representação do Poder Judiciário e do Ministério Público, como
conselheiros, não é permitida nos Conselhos de Saúde;

X. quando não houver Conselho de Saúde constituído ou em
atividade no município, caberá ao Conselho Estadual de Saúde as-
sumir, junto ao executivo municipal, a convocação e realização da
Conferência Municipal de Saúde, que terá como um de seus objetivos
a estruturação e composição do Conselho Municipal. O mesmo será
atribuído ao CNS, quando não houver Conselho Estadual de Saúde
constituído ou em funcionamento;

XI. as funções como membro do Conselho de Saúde não
serão remuneradas, considerando-se o seu exercício de relevância
pública e, portanto, garante a dispensa do trabalho sem prejuízo para
o conselheiro. Para fins de justificativa junto aos órgãos, entidades
competentes e instituições, o Conselho de Saúde emitirá declaração
de participação de seus membros durante o período de reuniões,
representações, capacitações e outras atividades específicas; e

XII. o conselheiro, no exercício de sua função, responde
pelos seus atos conforme legislação vigente.

4. DA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DOS CON-
SELHOS DE SAÚDE

I. Quarta Diretriz: as três Esferas de Governo garantirão
autonomia administrativa para o pleno funcionamento do Conselho de
Saúde, dotação orçamentária, e organização da secretaria executiva
com a necessária infraestrutura e apoio técnico:

a) cabe ao Conselho de Saúde deliberar em relação à sua
estrutura administrativa e o quadro de pessoal;

b) o Conselho de Saúde contará com uma secretaria exe-
cutiva para o suporte técnico e administrativo, subordinada ao Ple-
nário do Conselho de Saúde, que definirá sua estrutura e dimensão;
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c) o Conselho de Saúde decide sobre o seu orçamento;
d) o Plenário do Conselho de Saúde se reunirá, no mínimo,

a cada mês e, extraordinariamente, quando necessário, e terá como
base o seu Regimento Interno. A pauta e o material de apoio às
reuniões devem ser encaminhados aos conselheiros com antecedência
mínima de 10 (dez) dias;

e) as reuniões plenárias dos Conselhos de Saúde são abertas
ao público e deverão acontecer em espaços e horários que pos-
sibilitem a participação da sociedade;

f) o Conselho de Saúde exerce suas atribuições mediante o
funcionamento do Plenário, que, além das comissões intersetoriais,
estabelecidas na Lei No- 8.080/90, instalará outras comissões inter-
setoriais e grupos de trabalho de conselheiros para ações transitórias.
As comissões poderão contar com integrantes não conselheiros;

g) o Conselho de Saúde constituirá uma Mesa Diretora, res-
peitando a paridade expressa nesta Resolução, eleita em Plenário;

h) as decisões do Conselho de Saúde serão adotadas me-
diante quorum mínimo (metade mais um) dos seus integrantes, res-
salvados os casos regimentais nos quais se exija quorum especial, ou
maioria qualificada de votos;

i) entende-se por maioria simples o número inteiro ime-
diatamente superior à metade dos membros presentes;

j) entende-se por maioria absoluta o número inteiro ime-
diatamente superior à metade de membros do Conselho;

k) entende-se por maioria qualificada 2/3 (dois terços) do
total de membros do Conselho;

II. qualquer alteração na organização dos Conselhos de Saú-
de preservará o que está garantido em Lei, e deve ser proposta pelo
próprio Conselho e votada em reunião plenária, com quorum qua-
lificado, para ser alterada em seu Regimento Interno e homologada
pelo gestor da esfera correspondente;

III. a cada três meses deverá constar dos itens da pauta o
pronunciamento do gestor, das respectivas esferas de governo, para
que faça a prestação de contas, em relatório detalhado, sobre an-
damento do plano de saúde, agenda da saúde pactuada, relatório de
gestão, dados sobre o montante e a forma de aplicação dos recursos,
as auditorias iniciadas e concluídas no período, bem como a produção
e a oferta de serviços na rede assistencial própria, contratada ou
conveniada, de acordo com o art. 12, da Lei n.º 8.689, de 1993.

IV. os Conselhos de Saúde, desde que com a devida jus-
tificativa, buscarão auditorias externas e independentes sobre as con-
tas e atividades do Gestor do SUS; e

V. o Pleno do Conselho deverá manifestar-se por meio de
resoluções, recomendações, moções e outros atos deliberativos. As
resoluções serão obrigatoriamente homologadas pelo chefe do poder
constituído em cada esfera de governo, em um prazo de 30 (trinta)
dias, dando-se-lhes publicidade oficial. Decorrido o prazo mencio-
nado e não sendo homologada a resolução e nem enviada justificativa
pelo gestor ao Conselho com proposta de alteração ou rejeição a ser
apreciada na reunião seguinte, as entidades que integram o Conselho
de Saúde podem buscar a validação das resoluções, recorrendo, quan-
do necessário, ao Ministério Público.

5. DA COMPETÊNCIA DOS CONSELHOS DE SAÚDE
I. Quinta Diretriz: aos Conselhos de Saúde Nacional, Es-

taduais, Municipais e do Distrito Federal, que têm competências de-
finidas nas leis federais, bem como em indicações advindas das Con-
ferências de Saúde, compete:

II. fortalecer a participação e o Controle Social no SUS,
mobilizar e articular a sociedade de forma permanente, na defesa dos
princípios constitucionais que fundamentam o SUS;

III. elaborar o Regimento Interno do Conselho e outras nor-
mas de funcionamento;

IV. discutir, elaborar e aprovar propostas de operacionali-
zação das diretrizes aprovadas pelas Conferências de Saúde;

VI. atuar na formulação e no controle da execução da po-
lítica de saúde, incluindo os seus aspectos econômicos e financeiros e
propor estratégias para a sua aplicação aos setores público e pri-
vado;

VI. definir diretrizes para elaboração dos planos de saúde e
deliberar sobre o seu conteúdo, conforme as diversas situações epi-
demiológicas e a capacidade organizacional dos serviços;

VII. anualmente deliberar sobre a aprovação ou não do re-
latório de gestão;

VIII. estabelecer estratégias e procedimentos de acompanha-
mento da gestão do SUS, articulando-se com os demais colegiados
como os de seguridade social, meio ambiente, justiça, educação, tra-
balho, agricultura, idosos, criança e adolescente e outros;

IX. proceder à revisão periódica dos planos de saúde;
X. deliberar sobre os programas de saúde e aprovar projetos

a serem encaminhados ao Poder Legislativo, propor a adoção de
critérios definidores de qualidade e resolutividade, atualizando-os fa-
ce ao processo de incorporação dos avanços científicos e tecnológicos
na área da Saúde;

XI. estabelecer diretrizes e critérios operacionais relativos à
localização e ao tipo de unidades prestadoras de serviços de saúde
públicos e privados, no âmbito do SUS, tendo em vista o direito ao
acesso universal às ações de educação, promoção, proteção e re-
cuperação da saúde em todos os níveis de complexidade dos serviços,
sob a diretriz da hierarquização e regionalização da oferta e demanda
de serviços, conforme o princípio da eqüidade;

XII. avaliar, explicitando os critérios utilizados, a organi-
zação e o funcionamento do Sistema Único de Saúde do SUS;

XIII. avaliar e deliberar sobre contratos, consórcios e con-
vênios, conforme as diretrizes dos Planos de Saúde Nacional, Es-
taduais, do Distrito Federal e Municipais;

XIV. acompanhar e controlar a atuação do setor privado na
área de saúde, credenciado mediante contrato ou convênio;

XV. aprovar a proposta orçamentária anual da saúde, tendo
em vista as metas e prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, observados o princípio do processo de planejamento e
orçamento ascendentes, conforme legislação vigente;

XVI. propor critérios para programação e execução finan-
ceira e orçamentária dos Fundos de Saúde e acompanhar a mo-
vimentação e destino dos recursos;

XVII. fiscalizar e controlar gastos e deliberar sobre critérios
de movimentação de recursos da Saúde, incluindo o Fundo de Saúde
e os recursos transferidos e próprios do Município, Estado, Distrito
Federal e da União, com base na legislação vigente;

XVIII. analisar, discutir e aprovar trimestralmente o relatório
de gestão, com a prestação de contas e informações financeiras,
repassadas em tempo hábil aos conselheiros, e garantia do devido
assessoramento;

XIX. fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento das ações e
dos serviços de saúde e encaminhar denúncias aos respectivos órgãos
de controle interno e externo, conforme legislação vigente;

XX. examinar propostas e denúncias de indícios de irre-
gularidades, responder no seu âmbito a consultas sobre assuntos per-
tinentes às ações e aos serviços de saúde, bem como apreciar recursos
a respeito de deliberações do Conselho nas suas respectivas ins-
tâncias;

XXI. estabelecer a periodicidade de convocação e organizar
as Conferências de Saúde, propor sua convocação ordinária ou ex-
traordinária, e estruturar a comissão organizadora, submeter o res-
pectivo regimento e programa ao Pleno do Conselho de Saúde cor-
respondente, convocar a sociedade para a participação nas pré-con-
ferências e conferências de saúde;

XXII. estimular articulação e intercâmbio entre os Conselhos
de Saúde, entidades, movimentos populares, instituições públicas e
privadas para a promoção da Saúde;

XXIII. estimular, apoiar e promover estudos e pesquisas so-
bre assuntos e temas na área de saúde pertinente ao desenvolvimento
do Sistema Único de Saúde (SUS);

XXIV. acompanhar o processo de desenvolvimento e in-
corporação científica e tecnológica, observados os padrões éticos
compatíveis com o desenvolvimento sócio-cultural do País;

XXV. estabelecer ações de informação, educação e comu-
nicação em saúde, divulgar as funções e competências do Conselho
de Saúde, seus trabalhos e decisões nos meios de comunicação, in-
cluindo informações sobre as agendas, datas e local das reuniões e
dos eventos;

XXVI. deliberar, elaborar, apoiar e promover a educação
permanente para o controle social, de acordo com as Diretrizes e a
Política Nacional de Educação Permanente para o Controle social do
SUS;

XXVII. incrementar e aperfeiçoar o relacionamento siste-
mático com os poderes constituídos, Ministério Público, Judiciário e
Legislativo, meios de comunicação, bem como setores relevantes não
representados nos conselhos;

XXVIII. acompanhar a aplicação das normas sobre ética em
pesquisas aprovadas pelo CNS;

XXIX. deliberar, encaminhar e avaliar a Política de Gestão
do Trabalho e Educação para a Saúde no SUS; e

XXX. acompanhar a implementação das propostas constan-
tes do relatório das plenárias dos conselhos de saúde.

Fica revogada a Resolução do CNS No- 333, de 4 de no-
vembro de 2003.

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 343, DE 19 DE JULHO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria SAS/MS No- 562, de 30 de setembro
de 2004, que inclui na tabela de serviço/classificação dos Sistemas de
Informações do SUS (SCNES, SIA e SIH/SUS) os serviços e a
operacionalização no SIA/SUS dos procedimentos realizados pelos
CEO;

Considerando a Portaria No- 283/GM/MS, de 22 de fevereiro
de 2005, que estabelece os critérios de antecipação do incentivo
financeiro para CEO em fase de implantação;

Considerando as Portarias n° 599/GM/MS e No- 600/GM/MS,
de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credencia-
mento/habilitação dos serviços especializados Centros de Especia-
lidades Odontológicas - CEO Tipo I, CEO Tipo II, CEO Tipo III;

Considerando a Portaria No- 2.373/GM/MS, de 7 outubro de
2009, que altera o art. 4º da Portaria No- 599/GM, de 23 de março de
2006;

Considerando a Portaria No- 2.898/GM/MS, de 21 de se-
tembro de 2010, que atualiza o Anexo da Portaria No- 600/GM/MS, de
23 de março de 2006;

Considerando o que estabelece a Política Nacional de Saúde
Bucal em relação à reorganização das práticas e a qualificação das
ações e serviços oferecidos na Saúde Bucal, visando à integralidade
das ações; e

Considerando a avaliação técnica do Departamento de Aten-
ção Básica - Coordenação Geral de Saúde Bucal, constante do pro-
cesso de credenciamento/habilitação desses serviços, resolve:

Art. 1º - Habilitar os Centros de Especialidades Odonto-
lógicas (CEO), relacionados no Anexo desta Portaria, a receberem os
incentivos financeiros destinados à implantação e ao custeio mensal
dos serviços especializados de saúde bucal.

Parágrafo único. O não atendimento às condições e características de-
finidas nas Portarias No- 599/GM/MS, No- 600/GM/MS, ambas de 23 de março de
2006 e Portaria No- 2.898/GM/MS, de 21 de setembro de 2010, pelo Estado plei-
teante, implica, a qualquer tempo, no descredenciamento das Unidades de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência junho de
2 0 11 .

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO

UF Cód. M. Município Código no
CNES

Tipo de Repasse Classificação

CEO Tipo
CE 2302503 Brejo Santo 6714277 Estadual III
CE 2304103 Crateús 6714161 Estadual III

PORTARIA No- 346, DE 19 DE JULHO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, publicada por meio da Portaria No- 648/GM/MS, de 28 de
março de 2006;

Considerando a Portaria No- 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento;

Considerando a Portaria n° 3.238/GM/MS, de 18 de de-
zembro de 2009, que define critérios para o incentivo financeiro
referente à inclusão do microscopista na atenção básica para realizar,
prioritariamente, ações de controle da malária junto às Equipes de
Agentes Comunitários de Saúde - EACS e/ou às Equipes de Saúde da
Família - ESF;

Considerando a Portaria SAS/MS n° 570, de 21 de outubro
de 2010, que descredencia microscopistas de Municípios devido a não
implantação do serviço dentro do tempo estipulado pela Portaria No-

3.238/GM, de 18 de dezembro de 2009, resolve:
Art. 1º- Publicar, na forma dos Anexos desta Portaria, a

listagem dos municípios elegíveis dos Estados do Acre, Amapá, Ama-
zonas, Pará e Rondônia para repasse dos incentivos financeiros, con-
siderando os critérios elencados na Portaria No- 3.238/GM/MS, de 18
de dezembro de 2009.

Parágrafo único. Os municípios deverão manter o cadastro
atualizado dos microscopistas no Sistema de Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde (SCNES) para recebimento do incentivo
federal.

Art. 2° - Determinar que os recursos transferidos por meio
desta Portaria façam parte do componente Piso de Atenção Básica
Variável - PAB variável, do Bloco da Atenção Básica de acordo com
a Portaria No- 204/GM, de 29 de janeiro de 2007 e corram por conta
do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de
Trabalho 10.301.1214.20AD.0001 - Piso de Atenção Básica Variável,
com efeitos financeiros a partir da competência julho/2011.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO

Resolução No- 019/2011, da Comissão Intergestores Bipartite- CIB do
Estado do Amapá, de 20 de abril de 2011, que dispõe sobre o
remanejamento de vagas de servidores microscopistas para o Estado
do Amapá.

UF Código IBGE Município N° de Microscopistas a incorpo-
rar

AP 160015 Pedra Branca do Amapari 02

Resolução No- 92/2010, da Comissão Intergestores Bipartite-CIB do
Estado do Acre, de 30 de novembro de 2010, que dispõe sobre o
remanejamento de vagas de servidores microscopistas para o Estado
do Acre.

UF Código IBGE MUNICÍPIO N° de Microscopistas a Incorpo-
rar

AC 1200351 Marechal Thaumaturgo 07

Resolução No- 169/2010 da Comissão Intergestores Bipartite- CIB do
Estado do Amazonas, de 21 de dezembro de 2010, que dispõe sobre
o remanejamento de recursos de servidores microscopistas para o
Estado do Amazonas.

UF Código IBGE Município N° de Microscopistas a Incorpo-
rar

AM 130020 Atalaia do Norte 01
AM 130060 Benjamin Constante 02
AM 130083 Caapiranga 01
AM 1 3 0 11 0 Careiro Castanho 02
AM 1 3 0 11 5 Careiro da Várzea 01
AM 130090 Canutama 01
AM 130200 Itapiranga 01
AM 130230 Jutai 01
AM 130255 Manaquiri 01
AM 130280 Maraã 02
AM 130330 Novo Aripuana 01
AM 130400 Silves 02
AM 130390 São Paulo de Olivença 04

Portaria Nº041/GAB/CIB/RO, da Comissão Intergestores Bipartite-
CIB do Estado de Rondônia, de 15 de abril de 2011, que dispõe sobre
o credenciamento de microscopistas na Atenção Básica.

UF código IB-
GE

Município N° de Microscopistas a Incor-
porar

RO 11 0 0 0 2 Ariquemes 04
RO 11 0 0 8 0 Candeias do Jamari 01
RO 11 0 0 1 0 Guajará- Mirim 01
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c) o Conselho de Saúde decide sobre o seu orçamento;
d) o Plenário do Conselho de Saúde se reunirá, no mínimo,

a cada mês e, extraordinariamente, quando necessário, e terá como
base o seu Regimento Interno. A pauta e o material de apoio às
reuniões devem ser encaminhados aos conselheiros com antecedência
mínima de 10 (dez) dias;

e) as reuniões plenárias dos Conselhos de Saúde são abertas
ao público e deverão acontecer em espaços e horários que pos-
sibilitem a participação da sociedade;

f) o Conselho de Saúde exerce suas atribuições mediante o
funcionamento do Plenário, que, além das comissões intersetoriais,
estabelecidas na Lei No- 8.080/90, instalará outras comissões inter-
setoriais e grupos de trabalho de conselheiros para ações transitórias.
As comissões poderão contar com integrantes não conselheiros;

g) o Conselho de Saúde constituirá uma Mesa Diretora, res-
peitando a paridade expressa nesta Resolução, eleita em Plenário;

h) as decisões do Conselho de Saúde serão adotadas me-
diante quorum mínimo (metade mais um) dos seus integrantes, res-
salvados os casos regimentais nos quais se exija quorum especial, ou
maioria qualificada de votos;

i) entende-se por maioria simples o número inteiro ime-
diatamente superior à metade dos membros presentes;

j) entende-se por maioria absoluta o número inteiro ime-
diatamente superior à metade de membros do Conselho;

k) entende-se por maioria qualificada 2/3 (dois terços) do
total de membros do Conselho;

II. qualquer alteração na organização dos Conselhos de Saú-
de preservará o que está garantido em Lei, e deve ser proposta pelo
próprio Conselho e votada em reunião plenária, com quorum qua-
lificado, para ser alterada em seu Regimento Interno e homologada
pelo gestor da esfera correspondente;

III. a cada três meses deverá constar dos itens da pauta o
pronunciamento do gestor, das respectivas esferas de governo, para
que faça a prestação de contas, em relatório detalhado, sobre an-
damento do plano de saúde, agenda da saúde pactuada, relatório de
gestão, dados sobre o montante e a forma de aplicação dos recursos,
as auditorias iniciadas e concluídas no período, bem como a produção
e a oferta de serviços na rede assistencial própria, contratada ou
conveniada, de acordo com o art. 12, da Lei n.º 8.689, de 1993.

IV. os Conselhos de Saúde, desde que com a devida jus-
tificativa, buscarão auditorias externas e independentes sobre as con-
tas e atividades do Gestor do SUS; e

V. o Pleno do Conselho deverá manifestar-se por meio de
resoluções, recomendações, moções e outros atos deliberativos. As
resoluções serão obrigatoriamente homologadas pelo chefe do poder
constituído em cada esfera de governo, em um prazo de 30 (trinta)
dias, dando-se-lhes publicidade oficial. Decorrido o prazo mencio-
nado e não sendo homologada a resolução e nem enviada justificativa
pelo gestor ao Conselho com proposta de alteração ou rejeição a ser
apreciada na reunião seguinte, as entidades que integram o Conselho
de Saúde podem buscar a validação das resoluções, recorrendo, quan-
do necessário, ao Ministério Público.

5. DA COMPETÊNCIA DOS CONSELHOS DE SAÚDE
I. Quinta Diretriz: aos Conselhos de Saúde Nacional, Es-

taduais, Municipais e do Distrito Federal, que têm competências de-
finidas nas leis federais, bem como em indicações advindas das Con-
ferências de Saúde, compete:

II. fortalecer a participação e o Controle Social no SUS,
mobilizar e articular a sociedade de forma permanente, na defesa dos
princípios constitucionais que fundamentam o SUS;

III. elaborar o Regimento Interno do Conselho e outras nor-
mas de funcionamento;

IV. discutir, elaborar e aprovar propostas de operacionali-
zação das diretrizes aprovadas pelas Conferências de Saúde;

VI. atuar na formulação e no controle da execução da po-
lítica de saúde, incluindo os seus aspectos econômicos e financeiros e
propor estratégias para a sua aplicação aos setores público e pri-
vado;

VI. definir diretrizes para elaboração dos planos de saúde e
deliberar sobre o seu conteúdo, conforme as diversas situações epi-
demiológicas e a capacidade organizacional dos serviços;

VII. anualmente deliberar sobre a aprovação ou não do re-
latório de gestão;

VIII. estabelecer estratégias e procedimentos de acompanha-
mento da gestão do SUS, articulando-se com os demais colegiados
como os de seguridade social, meio ambiente, justiça, educação, tra-
balho, agricultura, idosos, criança e adolescente e outros;

IX. proceder à revisão periódica dos planos de saúde;
X. deliberar sobre os programas de saúde e aprovar projetos

a serem encaminhados ao Poder Legislativo, propor a adoção de
critérios definidores de qualidade e resolutividade, atualizando-os fa-
ce ao processo de incorporação dos avanços científicos e tecnológicos
na área da Saúde;

XI. estabelecer diretrizes e critérios operacionais relativos à
localização e ao tipo de unidades prestadoras de serviços de saúde
públicos e privados, no âmbito do SUS, tendo em vista o direito ao
acesso universal às ações de educação, promoção, proteção e re-
cuperação da saúde em todos os níveis de complexidade dos serviços,
sob a diretriz da hierarquização e regionalização da oferta e demanda
de serviços, conforme o princípio da eqüidade;

XII. avaliar, explicitando os critérios utilizados, a organi-
zação e o funcionamento do Sistema Único de Saúde do SUS;

XIII. avaliar e deliberar sobre contratos, consórcios e con-
vênios, conforme as diretrizes dos Planos de Saúde Nacional, Es-
taduais, do Distrito Federal e Municipais;

XIV. acompanhar e controlar a atuação do setor privado na
área de saúde, credenciado mediante contrato ou convênio;

XV. aprovar a proposta orçamentária anual da saúde, tendo
em vista as metas e prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, observados o princípio do processo de planejamento e
orçamento ascendentes, conforme legislação vigente;

XVI. propor critérios para programação e execução finan-
ceira e orçamentária dos Fundos de Saúde e acompanhar a mo-
vimentação e destino dos recursos;

XVII. fiscalizar e controlar gastos e deliberar sobre critérios
de movimentação de recursos da Saúde, incluindo o Fundo de Saúde
e os recursos transferidos e próprios do Município, Estado, Distrito
Federal e da União, com base na legislação vigente;

XVIII. analisar, discutir e aprovar trimestralmente o relatório
de gestão, com a prestação de contas e informações financeiras,
repassadas em tempo hábil aos conselheiros, e garantia do devido
assessoramento;

XIX. fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento das ações e
dos serviços de saúde e encaminhar denúncias aos respectivos órgãos
de controle interno e externo, conforme legislação vigente;

XX. examinar propostas e denúncias de indícios de irre-
gularidades, responder no seu âmbito a consultas sobre assuntos per-
tinentes às ações e aos serviços de saúde, bem como apreciar recursos
a respeito de deliberações do Conselho nas suas respectivas ins-
tâncias;

XXI. estabelecer a periodicidade de convocação e organizar
as Conferências de Saúde, propor sua convocação ordinária ou ex-
traordinária, e estruturar a comissão organizadora, submeter o res-
pectivo regimento e programa ao Pleno do Conselho de Saúde cor-
respondente, convocar a sociedade para a participação nas pré-con-
ferências e conferências de saúde;

XXII. estimular articulação e intercâmbio entre os Conselhos
de Saúde, entidades, movimentos populares, instituições públicas e
privadas para a promoção da Saúde;

XXIII. estimular, apoiar e promover estudos e pesquisas so-
bre assuntos e temas na área de saúde pertinente ao desenvolvimento
do Sistema Único de Saúde (SUS);

XXIV. acompanhar o processo de desenvolvimento e in-
corporação científica e tecnológica, observados os padrões éticos
compatíveis com o desenvolvimento sócio-cultural do País;

XXV. estabelecer ações de informação, educação e comu-
nicação em saúde, divulgar as funções e competências do Conselho
de Saúde, seus trabalhos e decisões nos meios de comunicação, in-
cluindo informações sobre as agendas, datas e local das reuniões e
dos eventos;

XXVI. deliberar, elaborar, apoiar e promover a educação
permanente para o controle social, de acordo com as Diretrizes e a
Política Nacional de Educação Permanente para o Controle social do
SUS;

XXVII. incrementar e aperfeiçoar o relacionamento siste-
mático com os poderes constituídos, Ministério Público, Judiciário e
Legislativo, meios de comunicação, bem como setores relevantes não
representados nos conselhos;

XXVIII. acompanhar a aplicação das normas sobre ética em
pesquisas aprovadas pelo CNS;

XXIX. deliberar, encaminhar e avaliar a Política de Gestão
do Trabalho e Educação para a Saúde no SUS; e

XXX. acompanhar a implementação das propostas constan-
tes do relatório das plenárias dos conselhos de saúde.

Fica revogada a Resolução do CNS No- 333, de 4 de no-
vembro de 2003.

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 343, DE 19 DE JULHO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria SAS/MS No- 562, de 30 de setembro
de 2004, que inclui na tabela de serviço/classificação dos Sistemas de
Informações do SUS (SCNES, SIA e SIH/SUS) os serviços e a
operacionalização no SIA/SUS dos procedimentos realizados pelos
CEO;

Considerando a Portaria No- 283/GM/MS, de 22 de fevereiro
de 2005, que estabelece os critérios de antecipação do incentivo
financeiro para CEO em fase de implantação;

Considerando as Portarias n° 599/GM/MS e No- 600/GM/MS,
de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credencia-
mento/habilitação dos serviços especializados Centros de Especia-
lidades Odontológicas - CEO Tipo I, CEO Tipo II, CEO Tipo III;

Considerando a Portaria No- 2.373/GM/MS, de 7 outubro de
2009, que altera o art. 4º da Portaria No- 599/GM, de 23 de março de
2006;

Considerando a Portaria No- 2.898/GM/MS, de 21 de se-
tembro de 2010, que atualiza o Anexo da Portaria No- 600/GM/MS, de
23 de março de 2006;

Considerando o que estabelece a Política Nacional de Saúde
Bucal em relação à reorganização das práticas e a qualificação das
ações e serviços oferecidos na Saúde Bucal, visando à integralidade
das ações; e

Considerando a avaliação técnica do Departamento de Aten-
ção Básica - Coordenação Geral de Saúde Bucal, constante do pro-
cesso de credenciamento/habilitação desses serviços, resolve:

Art. 1º - Habilitar os Centros de Especialidades Odonto-
lógicas (CEO), relacionados no Anexo desta Portaria, a receberem os
incentivos financeiros destinados à implantação e ao custeio mensal
dos serviços especializados de saúde bucal.

Parágrafo único. O não atendimento às condições e características de-
finidas nas Portarias No- 599/GM/MS, No- 600/GM/MS, ambas de 23 de março de
2006 e Portaria No- 2.898/GM/MS, de 21 de setembro de 2010, pelo Estado plei-
teante, implica, a qualquer tempo, no descredenciamento das Unidades de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência junho de
2 0 11 .

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO

UF Cód. M. Município Código no
CNES

Tipo de Repasse Classificação

CEO Tipo
CE 2302503 Brejo Santo 6714277 Estadual III
CE 2304103 Crateús 6714161 Estadual III

PORTARIA No- 346, DE 19 DE JULHO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, publicada por meio da Portaria No- 648/GM/MS, de 28 de
março de 2006;

Considerando a Portaria No- 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento;

Considerando a Portaria n° 3.238/GM/MS, de 18 de de-
zembro de 2009, que define critérios para o incentivo financeiro
referente à inclusão do microscopista na atenção básica para realizar,
prioritariamente, ações de controle da malária junto às Equipes de
Agentes Comunitários de Saúde - EACS e/ou às Equipes de Saúde da
Família - ESF;

Considerando a Portaria SAS/MS n° 570, de 21 de outubro
de 2010, que descredencia microscopistas de Municípios devido a não
implantação do serviço dentro do tempo estipulado pela Portaria No-

3.238/GM, de 18 de dezembro de 2009, resolve:
Art. 1º- Publicar, na forma dos Anexos desta Portaria, a

listagem dos municípios elegíveis dos Estados do Acre, Amapá, Ama-
zonas, Pará e Rondônia para repasse dos incentivos financeiros, con-
siderando os critérios elencados na Portaria No- 3.238/GM/MS, de 18
de dezembro de 2009.

Parágrafo único. Os municípios deverão manter o cadastro
atualizado dos microscopistas no Sistema de Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde (SCNES) para recebimento do incentivo
federal.

Art. 2° - Determinar que os recursos transferidos por meio
desta Portaria façam parte do componente Piso de Atenção Básica
Variável - PAB variável, do Bloco da Atenção Básica de acordo com
a Portaria No- 204/GM, de 29 de janeiro de 2007 e corram por conta
do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de
Trabalho 10.301.1214.20AD.0001 - Piso de Atenção Básica Variável,
com efeitos financeiros a partir da competência julho/2011.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO

Resolução No- 019/2011, da Comissão Intergestores Bipartite- CIB do
Estado do Amapá, de 20 de abril de 2011, que dispõe sobre o
remanejamento de vagas de servidores microscopistas para o Estado
do Amapá.

UF Código IBGE Município N° de Microscopistas a incorpo-
rar

AP 160015 Pedra Branca do Amapari 02

Resolução No- 92/2010, da Comissão Intergestores Bipartite-CIB do
Estado do Acre, de 30 de novembro de 2010, que dispõe sobre o
remanejamento de vagas de servidores microscopistas para o Estado
do Acre.

UF Código IBGE MUNICÍPIO N° de Microscopistas a Incorpo-
rar

AC 1200351 Marechal Thaumaturgo 07

Resolução No- 169/2010 da Comissão Intergestores Bipartite- CIB do
Estado do Amazonas, de 21 de dezembro de 2010, que dispõe sobre
o remanejamento de recursos de servidores microscopistas para o
Estado do Amazonas.

UF Código IBGE Município N° de Microscopistas a Incorpo-
rar

AM 130020 Atalaia do Norte 01
AM 130060 Benjamin Constante 02
AM 130083 Caapiranga 01
AM 1 3 0 11 0 Careiro Castanho 02
AM 1 3 0 11 5 Careiro da Várzea 01
AM 130090 Canutama 01
AM 130200 Itapiranga 01
AM 130230 Jutai 01
AM 130255 Manaquiri 01
AM 130280 Maraã 02
AM 130330 Novo Aripuana 01
AM 130400 Silves 02
AM 130390 São Paulo de Olivença 04

Portaria Nº041/GAB/CIB/RO, da Comissão Intergestores Bipartite-
CIB do Estado de Rondônia, de 15 de abril de 2011, que dispõe sobre
o credenciamento de microscopistas na Atenção Básica.

UF código IB-
GE

Município N° de Microscopistas a Incor-
porar

RO 11 0 0 0 2 Ariquemes 04
RO 11 0 0 8 0 Candeias do Jamari 01
RO 11 0 0 1 0 Guajará- Mirim 01
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